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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 039/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E, 
 

I – EXONERAR, a contar de 01 de fevereiro de 2016, nos termos 
do Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, o 
servidor RENATO DE SÁ PEIXOTO AZEDO da Função de Confiança 
Legislativa de Chefe do Serviço de Material e Compras, FCL-2. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de fevereiro de 2016. 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 041/2016 – GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 22 do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO o Comitê Gestor constituído pelo Ato da 
Presidência n. 087/2015-GP/DIAD; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXCLUIR, a contar de 01 de fevereiro de 2016, a senhora 
FABIANA PACÍFICO SEABRA da função de Membro do  Serviço de 
Informação ao Cidadão – SIC, do Comitê Gestor do Portal da Câmara 
Municipal de Manaus, constituído pelo Ato da Presidência n. 087/2015-
GP/DIAD. 

 
II - INTEGRAR, a contar de 01 de fevereiro de 2016, o senhor 

RENATO DE SÁ PEIXOTO AZEDO, na função de Membro do Serviço 
de Informação ao Cidadão – SIC, no Comitê Gestor do Portal da Câmara 
Municipal de Manaus, constituído pelo Ato da Presidência n. 087/2015-
GP/DIAD. 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
 

Manaus,  15  de fevereiro de 2016. 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 048/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do 
Regimento Interno;  

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 067/2015-GP/DIAD 

que Instituiu o Grupo Técnico de Padronização de Procedimentos 
Contábeis da Câmara Municipal de Manaus - GTCON/CMM,  

 
CONSIDERANDO os Atos da Presidência ns. 068/2015-GP/DIAD 

e 015/2016-GP/DIAD; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXCLUIR, a contar de 01 de fevereiro de 2016, o servidor 
ANDRE LUIS DO CARMO DA SILVA, da função Apoio Técnico 
Informática, do Grupo Técnico de Padronização de Procedimentos 
Contábeis da Câmara Municipal de Manaus, designados pelo Ato da 
Presidência n. 068/2015-GP/DIAD. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de fevereiro de 2016. 

 
 

 

 
 



 
Manaus, terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 

 
Edição 454 

  

 

 
 
 

2 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 049/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 21, parágrafo único do Regimento Interno;  

CONSIDERANDO a implantação da ISO 14001:2008 
 

RESOLVE 
 

I - CONSTITUIR Grupo de Trabalho, integrado pelos servidores, 
conforme abaixo discriminado, com a finalidade de dar suporte à 
manutenção do Sistema de Gestão de Qualidade, para implantação da 
ISO 14001:2008 neste Poder Legislativo. 
 

Andre Luis do Carmo da Silva Coordenador 
Francisco de Assis Coelho e Pinho Assessor 
Leiliane Ferreira Campos Assessor 
Cybele Santana da Silva Assessor 
Thalyta Ribeiro de Oliveira Assessor 
Erika Cristina Oliveira da Silva Assessor 
Maria de Fátima Ferreira Castelo Branco Assessor 
Orlando Muniz da Silva Assessor 

 
II - ATRIBUIR, a contar de 01 de fevereiro de 2016, aos 

servidores que compõem o referido Grupo, gratificação no valor 
correspondente a 30 UFM´s para o Coordenador e 25 UFM´s para o 
assessor, pela execução de trabalhos técnicos fora das atribuições 
normais do cargo, conforme o disposto no art. 197, IV, da Lei nº 
1.118/1971. 

 
III - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 15 de fevereiro de 2016. 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 050/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2016, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 54º da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, 
a senhora EDNA OLIVEIRA DA SILVA, na Função de Confiança 
Legislativa de Assistente de Serviço de Apoio Administrativo, FCL-4. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de fevereiro de 2016. 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 051/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E, 
 

I – EXONERAR, a contar de 01 de fevereiro de 2016, nos termos 
do Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora SEBASTIANA PEREIRA PONTES, da Função de Confiança 
Legislativa de Subsecretário de Comissão Legislativa, FCL-3. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de fevereiro de 2016. 

 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 052/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I – NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2016, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 54º da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, 
a senhora JACQUELINE PINHEIRO DE LIMA, na Função de Confiança 
Legislativa de Subsecretário de Comissão Legislativa, FCL-3. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de fevereiro de 2016. 
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PORTARIA Nº 011/2016 – GP/DIAD 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo nº 000216/16;  
 

R E S O L V E, 
 
I - CONCEDER, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 

08 de fevereiro de 2016, ao servidor SEBASTIÃO DA SILVA LAMÊGO, 
Técnico Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo 
deste Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 150, 
Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 16 de fevereiro de 2016. 
 

 
 
 

  



 

 

 

 


